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Excelentíssimo Senhor 
MARCELO ARRUDA 

DD. Prefeito Municipal 
BARRA DO RIO AZUL – RS 

 

 
       Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

Serve o presente para apresentar proposta de cessão de uso de software para: 

1. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, COMPREENDENDO A 

CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E 

VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS de efeito externo desse Município, com a 

disponibilização na rede mundial de computadores - internet, e; 

 

2. ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A 

LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS, em um único ambiente 

de pesquisa com mais de 3 milhões de normas disponibilizadas. 

 

De acordo com os termos constantes da Minuta Contratual vinculada a esta proposta. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                            

Carlito Mello de Liz 
 Sócio Administrador 

        

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
Itapema, 11 de junho de 2018. 
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INVESTIMENTO 

 
O valor investido - compreendendo o gerenciamento da página técnica de legislação do 

Município, a publicação, atualização, consolidação por dentro do texto, compilação e 

versionamento de novas Normas, bem como acesso aos recursos exclusivos da plataforma - é 

da ordem de: 
 

GERENCIAMENTO / MÊS VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais 
 

48 (quarenta e oito) meses 

Valor Total: R$ 7.200,00 

 
 

- Formas de pagamento: 

 

 Parcelas trimestrais e sucessivas no valor de R$ 450,00 

 

Prazo de validade da Proposta:  
 

 30 (trinta) dias 

 

 
- Modalidade possível de contratação, conforme Lei nº 8.666/93: 
 

 Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 

 

Em razão das Declarações de Exclusividade expedidas pela ASSESPRO – 

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e 

Internet, e pela ABRAT – Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da 

Informação, as quais seguem anexadas a esta proposta para conhecimento das 

prerrogativas que embasam tal procedimento. 
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Principais Recursos/Características do sistema e trabalho executado 

 
- PUBLICAÇÃO DE TODA LEGISLAÇÃO - As Normas são disponibilizadas em formato de 

texto digitado (html), bem como seus textos originais em arquivos digitalizados (pdf/imagem). As 

novas publicações e atualizações são realizadas em até 24hrs após o recebimento dos documentos. 
 

- OTIMIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE PESQUISA - Sistema de busca permite realizar 

pesquisas estratificadas por período de tempo, por palavras-chave na ementa e/ou íntegra, pelo 

número do ato; e pelo status da norma: em vigor, revogadas, revogadas tacitamente, vigência 

esgotada, inconstitucionais e repristinadas. E ainda, o resultado da busca deve apresentar as 

Leis Estaduais do respectivo Estado do Município, conforme termos utilizados na pesquisa, em 

um único ambiente de pesquisa. 
 

- CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO - Toda legislação do município é “tratada”, 

garantindo maior celeridade na consulta das informações, compreendendo os processos de: 
. Indexação - possibilita identificar e ter acesso rápido às leis (municipais e estaduais) vinculadas umas às 

outras; 
. Consolidação por dentro do texto - permite identificar dentro do próprio texto da Norma a redação 

original e todas as alterações sofridas até os dias de hoje; 
. Compilação - exibe-se somente o texto vigente (sem as alterações anteriores ou termos revogados); 
. Versionamento dos Atos consolidados e compilados - permite identificar o texto atualizado (consolidado) 

em determinado período de tempo, criando assim, um histórico de alterações. 

  
- CONTAS INDIVIDUALIZADAS - Servidores e cidadãos podem criar, gratuitamente, conta 

pessoal no sistema, a qual permite: salvar os Atos consultados e catalogá-los conforme sua 

necessidade; realizar anotações específicas dentro de cada Norma; Salvar as Normas 

(consolidada/compilada/versionada) em formato “pdf” padronizado com brasão do município. 
 

- RECURSOS EXCLUSIVOS (para servidores) - O corpo técnico do órgão público, através de 

suas respectivas contas cadastradas (e-mail institucional) e autorizadas no LeisMunicipais, tem 

acesso às ferramentas exclusivas da plataforma: 
 
. Pesquisa Nacional: realizar pesquisas de leis em âmbito nacional, em um único lugar - banco de dados 

com mais de 3 milhões de Normas disponibilizadas de diversos municípios e estados brasileiros; 
. Seguir Município: receber notificações, em tempo real, no momento em que novos Atos são publicados 

nos municípios que escolher; 
. Seguir Termo: ser notificado sobre leis criadas em municípios selecionados, a partir de termos 

específicos; 
. Leis à Sociedade: canal exclusivo com matérias/notícias sobre leis criadas em todo território nacional. 

Fonte de informação e inspiração para novos Atos. 

 

- MOBILIDADE DE CONSULTA - O acesso ao sistema de legislação municipal pode ser 

realizado por meio de qualquer Computador, bem como Smartphones/Tablets via aplicativo 

mobile para sistemas Android e iOS - LeisMunicipais, o que facilita sobremaneira o uso das 

informações dos Atos Oficiais, passíveis de acessibilidade em qualquer ponto onde haja 

conectividade com internet. 
 

- NAVEGAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL - Protocolo ”https” garante que a leitura 

das legislações não seja interceptada por terceiros, mantendo o cidadão seguro com as informações 

exibidas. 
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Know How e Expertise na organização da Legislação Municipal 
 
A Liz Serviços Online, através da Plataforma LeisMunicipais, iniciou seus serviços no ano de 2000 

com o intuito de suprir a necessidade do setor público em organizar e facilitar a busca pelos Atos 

Oficiais, principalmente no que tange o processo de consolidação e compilação das Normas. Há mais 

de 18 anos no mercado, possui vasta gama de clientes em todo território nacional e auxilia estes na 

divulgação de seus Atos, fazendo a integração do meio governamental e a população. Com isso, o 

Governo garante a demonstração de transparência, retidão e eficiência do serviço público perante seus 

cidadãos. 

 
O trabalho consiste em gerenciar e organizar as Normas Oficiais, otimizando a consulta através da 

publicação online de toda a legislação, buscando a eficácia e excelência da gestão dos textos legais. A 

organização da legislação compreende principalmente os tratamentos realizados por dentro dos 

textos, de forma que são agregados processos como Indexação, Consolidação por dentro do texto, 

Compilação e Versionamento, seguindo também os preceitos de formatação das técnicas legislativas 

estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 95/1998. Desta forma, o LeisMunicipais proporciona 

aos Órgãos Públicos, e consequentemente a todo cidadão, a primazia na disponibilização de seus Atos 

na internet através de uma pesquisa rápida e prática, permitindo a visualização das Normas 

atualizadas e consolidadas. 

 
● Conheça alguns dos trabalhos fornecidos - na prática - ao longo destes anos, na 

amplitude nacional: 

 
. Prefeitura Rio de Janeiro -  leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/rio-de-janeiro 
. Prefeitura Salvador -  leismunicipais.com.br/prefeitura/ba/salvador 
. Prefeitura Recife -  leismunicipais.com.br/prefeitura/pe/recife 
. Prefeitura Porto Alegre -  leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/porto-alegre 

. Câmara Curitiba -  leismunicipais.com.br/camara/pr/curitiba 

. Prefeitura Florianópolis -  leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/florianopolis 

. Prefeitura Manaus -  leismunicipais.com.br/prefeitura/am/manaus 

 
. Câmara São Bernardo do Campo -  leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-bernardo-do-campo 

. Prefeitura Osasco -  leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/osasco 

. Prefeitura Sorocaba -  leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sorocaba 

. Câmara São José do Rio Preto -  leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto 

. Prefeitura Uberlândia -  leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/uberlandia 

. Prefeitura Sete Lagoas -  leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/sete-lagoas 

. Câmara Feira de Santana -  leismunicipais.com.br/camara/ba/feira-de-santana 

. Prefeitura Joinville -  leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/joinville 

. Prefeitura Blumenau -  leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/blumenau 

. Prefeitura Niterói -  leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/niteroi 

. Câmara Tangará da Serra -  leismunicipais.com.br/camara/mt/tangara-da-serra 

. Prefeitura Maringá -  leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/maringa 

. Prefeitura Viana -  leismunicipais.com.br/prefeitura/es/viana 

. Prefeitura Canoas -  leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/canoas 

. Prefeitura Foz do Iguaçu -  leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/foz-do-iguacu 

. Prefeitura São Leopoldo -  leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/sao-leopoldo 

 

Conheça mais sobre nosso trabalho e clientes em: www.leismunicipais.com.br/sistema-leis 

http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/rio-de-janeiro
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/rio-de-janeiro
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/ba/salvador
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/ba/salvador
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pe/recife
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pe/recife
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/porto-alegre
http://www.leismunicipais.com.br/camara/pr/curitiba
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/florianopolis
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/am/manaus
http://www.leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-bernardo-do-campo
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/osasco
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sorocaba
http://www.leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/uberlandia
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/sete-lagoas
http://www.leismunicipais.com.br/camara/ba/feira-de-santana
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/joinville
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/blumenau
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/niteroi
http://www.leismunicipais.com.br/camara/mt/tangara-da-serra
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/maringa
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/es/viana
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/canoas
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/foz-do-iguacu
http://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/sao-leopoldo
http://www.leismunicipais.com.br/sistema-leis
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CONTRATO Nº ___/__ 

 
CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE COMPREENDENDO A ATUALIZAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, 

COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DISPONIBILIZADOS EM 

SISTEMA DE PESQUISA ONLINE, E ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS 

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS EM UM 

ÚNICO AMBIENTE DE PESQUISA. 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO RIO 

AZUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na _________________, _______/__, inscrita no 

CNPJ sob nº ________/0001-__, neste ato representada por seu Prefeito Sr. _____________________, de 

ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS 

ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 238, nº 277, Sala 1, Itapema/SC, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, 

neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, 

casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora em diante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o abaixo discriminado: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente contrato a cessão de uso de software para: 

 

1.1 - Atualização dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 

Ordinárias) expedidos pelo Município, publicados no site LeisMunicipais.com.br e com link de 

direcionamento ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado “LEIS 

MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/barradorioazul; 

1.2 - Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso imediato, com 

único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas dentro da 

própria legislação municipal; 

1.3 - Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando Histórico 

de alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, 

em qualquer data, sem as modificações posteriores)
1
; 

1.4 - Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 3 milhões de 

normas Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas 

aos servidores municipais; 

1.5 - Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional; 

1.6 - Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em tempo 

real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios integrados no 

sistema LeisMunicipais; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA 
 

2. Compreendem as características mínimas do sistema: 

 

                                                
1
 Descrição disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis 
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2.1 - Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link direcionado 

ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do 

seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/barradorioazul 

2.2 - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

2.3 - Formatação e disponibilização das Normas conforme padrões estabelecidos pela Técnica Legislativa 

(Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 4.176/2002); 

2.4 - Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou conjuntamente, 

por: 

2.4.1 - Período de Tempo; 

2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra; 

2.4.3 - Número do Ato; 

2.4.5 - Normas em vigor; 

2.4.6 - Normas revogadas; 

2.4.7 - Normas revogadas tacitamente; 

2.4.8 - Normas com vigência esgotada; 

2.4.9 - Normas declaradas inconstitucionais; 

2.4.10 - Normas repristinadas; 

2.5 - O resultado da busca efetuada deve apresentar as Leis Estaduais do respectivo Estado do 

Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras utilizados na pesquisa; 

2.6 - Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, 

permitindo: 

2.6.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro 

do sistema; 

2.6.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 

2.6.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados; 

2.6.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 

2.6.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação; 

2.6.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas; 

2.6.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação; 

2.6.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; 

2.6.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

2.6.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo 

e data de disponibilização no sistema; 

2.6.11 - Publicar normas em formato .pdf ou equivalente. 

2.7 - Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão 

segura do cidadão com as informações exibidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

3.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, 

o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e 

documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 

contratado. 

 

3.2 - Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data de assinatura 

do contrato, em arquivos digitais nos formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf 

ou .jpeg/png). O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 

partir da assinatura pelas autoridades. 
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a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação, a 

fim de garantir celeridade no processo de publicação e atualização do sistema. 

 

b) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, 

permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa 

estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995 contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 

texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 

 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

 

3.3 - Utilizar o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA como meio de transmissão dos 

arquivos, observando o limite máximo de 20MB por e-mail encaminhado, por razões de ordem técnica. 

Dados superiores ao estabelecido neste item serão encaminhados de acordo com as instruções dadas pela 

equipe técnica da CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

3.4 - Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da 

seguinte URL de direcionamento: 

 

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/barradorioazul 
 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

 

3.1.1 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 01 

(um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme estabelecido 

no item 3.2. 

 

3.1.2 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. 

A consolidação por dentro do texto obedecerá aos seguintes critérios: 
 

a) Ocorrerá após a publicação de toda legislação em forma de texto editável. 

 

b) A CONTRATANTE poderá requisitar, a qualquer tempo, a consolidação específica de Normas 

em que haja necessidade premente deste procedimento, notificando e enviando à CONTRATADA 

os arquivos correspondentes de todas as Normas que tenham alterado ou regulamentado área 

específica do Ato a ser consolidado. 

 

3.1.3 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf”, que sejam 

consideradas obsoletas ou que não tenham vínculo de alterações com outras Normas, disponibilizá-las em 

imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número do Ato, sua ementa na íntegra, e inserindo link 

para visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra. 

 

3.1.4 - Encaminhar notificação via e-mail, ao gestor indicado pela CONTRATANTE, informando dos 

procedimentos a serem realizados pelos demais integrantes do corpo técnico da CONTRATANTE para 

que tenham acesso aos recursos exclusivos fornecidos pela plataforma, a partir de contas individualizadas 

cadastradas no sistema com seus e-mails institucionais do órgão público, nos quais poderão: 

 

a) Emitir relatórios que qualifique e quantifique dados estatísticos relativos às leis faltantes (quando 

geradas em sequência numérica ininterrupta). 
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b) Obter relatórios com informações sobre as inconsistências localizadas na legislação durante o 

processo de consolidação das Normas, e a relação de Atos que podem ser revogados 

expressamente por meio de novos projetos de lei. 

 

c) Obter acesso aos recursos exclusivos disponibilizados pela plataforma: Pesquisa Nacional, Seguir 

Município, Seguir Termo e Leis à Sociedade. 

 

d) Consultar relatórios mensais do número de acessos e consultas à legislação; número de Atos 

publicados no exercício corrente; relatório mensal dos Atos publicados, quantificando-os 

separadamente e discriminando-os por data, tipo, numeração, e horário de publicação online. 

 

e) Publicar demais legislações não compreendidas no objeto deste contrato, estritamente em formato 

“.pdf” ou equivalente (imagem). As publicações serão de competência dos próprios servidores e os 

documentos não passarão pelos procedimentos de consolidação, compilação e versionamento. 

 

3.1.5 - Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das normas 

encaminhadas pela CONTRATANTE, durante o período de 30 (trinta) dias antecedentes ao término de 

cada mandato. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O presente contrato é válido por 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de sua assinatura, em 

conformidade com o art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO E ENCARGOS 

 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 

6.1 - A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o 

momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais 

enviados para prova do seu encaminhamento e teor. 
 
6.2 - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e encaminhados, 

ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis que se fizerem 

necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
 
6.3 - Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por 

danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte 

nas informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos 

decorrentes de falhas de operação por pessoa não habilitada. 

 
5.1 - Pela instalação e ativação do sistema não haverá ônus à CONTRATANTE. 

 

5.2 - Pela cessão de uso de software, pagará a CONTRATANTE prestações trimestrais e sucessivas de 

R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) que serão reajustadas anualmente de acordo com o IGPM-FGV 
ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
5.3 - A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última fatura emitida autorizará a 

CONTRATADA a suspender os serviços e a cessão de uso do software, sem prejuízo de cobrar o período 

contratual previsto neste instrumento. 



 

_________________________________________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
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6.4 - A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 

telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 

informações. 
 
6.5 - A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra 

Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO DISTRATO 

 
As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas 

contratuais. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de _________/__ para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e 

para assegurar a sua fiel execução. 
 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 
 
______/__, __ de ________ de 2018. 

 

 

          ___________________________           _____________________________ 

                                                                           LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

                          Prefeito                                      CARLITO MELLO DE LIZ 
                                                                    

 

 


